
PORTARIA Nº 1.457/2020 

REGULAMENTA O CONCURSO DE REMOÇÃO E 
O REMANEJAMENTO DE SERVIDORES LOTADOS 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do 
Município de Cachoeiro de ltapemirim, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 
28.532/2019, 

CONSIDERANDO todas as ações que integrnm a 
reestruturação técnica e pedagógica da rede tllunicipal de ensino) a partir do Decreto nº 25.480 de 
08/07/2015 e da Lei nº7.217 de 26/06/2015, que dispõe sobre o Plano Municipal de Educação, 

CONSIDERANDO a necessidade de redimensionar o 
quadro de servidores que direta ou indireta1nente atua1n nas atividades de n1agistério; 

RESOLVE: 

Do Concurso 

Art. 1 º O Concurso de Reinação e o Rc1nancja1nento de 
servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação são providências disciplinadoras da 
movimentação do pessoal incumbido do serviço de Magistério, regendo-se pelas disposições desta 
Portaria) que constituirá seu regulan1ento. 

Parágrafo nn1co: En1 decorrência da Pande1nia 
COVTD-19, os procedi111entos inerentes ao <lisposto no caput deste n11igo serão realizados 011-line, 
cotn gravação de todas as suas fases. 

1\rt. 2º O Concurso de Re1noção destina-se aos servidores 
regidos pelo Estatuto dos Servidores Pí1blicos Municipais, ocupantes de cargo público e o 
re1nancja1ncnto destina-se aos servidores adn1itidos segundo as nonnas da Consolidação das Leis 
do Trabalho, detentores de emprego público. 

Art. 3° É assegurado ao pessoal docente cedido ao 
Município através do Convênio de Municipalização, nº 187/2005 de 29/07/05, o direito de 
participar do Concurso de Reinação e de se habilitar para o Re1naneja111ento na fonna estabelecida 
neste regula1nento. · 

Art. 4° Não haverá diferenciação para a escolha de vagas 
entre servidores estatutários, servidores celetistas e inunicipalizados através do Convênio de 
Municipalização, nº 187/2005 de 29/07/05, que tomarem parte nos procedimentos descritos na 
presente Portaria. 

Da Inscrição 

Art. 5° O candidato deverá inscrever-se via fonnulário 
eletrônico> disponível e111 \V\V\v.eachoeiro.es.gov.br. 
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Parágrafo único. Para realizar sua inscrição, o candidato 
preencherá obrigatoria1ncntc todos os ca1npos do fonnulário eletrônico. 

Art. 6" O candidato ocupante de 02 (dois) cargos, que 
desejar ren1oção ou re111aneja111ento, deverá inscrever-se separadatnente e1n cada un1 deles. 

Art. 7º Poderão inscrever-se, respeitando o disposto neste 
regulrunento: 

1. Servidores co111 atribuições específicas de 1nagistério, cujos cargos 
con1põen1 a estrutura de carreira do serviço público 1nunicipal: 

a) Professor PEB-A para vaga e1n classes <le O a 3 anos na Educação Infantil, 
con1 obrigatoriedade para os excedentes, exceto para os protCssorcs cn1 período probatório; 

b) Professor PEI3-13 para vaga em classes de Pré escola e os anos iniciais do 
Ensino Fundarnental; 

c) Professores PEB-B / Sala de Recurso Multifüncional-SRM, com curso 
concluído de Atendimento Educacional Especializado - AEE, comprovado por certificado 
original e cópia para conferência no ato da inscrição. 

e, 1) Para algu1nas SIUvl será exigido especialização c1n Deficiência Visual e 
Deficiência Auditiva. 

c.2) Professores con1 duas 1natrículas que desejare1n se re1nover para SRM, 
deverão obrigatoria1nente re111over-se nas duas 1natrículas; 

d) Professores PEB-C, para vaga cn1 classes correspondentes aos anos finais 
<lo Ensino Fundrnncntal; 

e) Professores PEB-C (Educação Física e Arte) para vaga nas classes de Pré 
escola e do Ensino Funda1nental. 

II. Servidores das Unidades de Ensino Municipalizadas, com atribuições 
específicas de n1agistério, cujos cargos cornpõe1n a estrutura de ca1Teira do serviço público 
estadual: 

a) Professor MAPA, para vaga e1n classes da Pré-escola e os anos iniciais do 
Ensino Funda1nental; 

b) Professor l\1APB, para vaga e1n classes dos anos finais do Ensino 
Funda1nental; 

e) Professor MAPP, para vaga na Educação Básica (Unidades de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental). 

III - Servidores das Unidades de Ensino nn1nicipaliza<las, con1 atribuições 
específicas <le inagistério, cujos cargos co1npõcn1 a estrutura de carreira do serviço público 
estadual: 

a) Professor MAPA, para vaga e111 classes da Pré-escola e os anos iniciais do 
Ensino Funda1nental; 

b) Professor MAPI3, para vaga e1n classes dos anos finais do Ensino 
Fundan1cntal; 

c) Professor MAPB - Educação Física e Arte, para vaga em classes da 
Educação Infantil - Pré- escola e Ensino Funda1ncntal; 

d) Professor MAPP, para vaga na Educação Básica (Unidades de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental). 
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Da Docurnentaçiio 

Art. 8º Ao forn1ulário de inscrição a que se refere o artigo 
5° desta Portaria deverão ser anexados os seguintes docu1ncntos: 

1 - Documento de Identidade com foto; 
II - Declaração de tc1npo de serviço para os servidores 1nunicipalizados. 

§ 1 º Para os servidores inunicipais, a co1nprovação do 
tempo de serviço será obtida pela SEMEjunto à SEMAD, mediante procedimento interno. 

§ 2º Pennitir-se-á a inscrição por procuração, inediante ao 
envio do respectivo n1andato, registrado e1n cartório, acon1panhada de docu1nento de identidade 
do procurador, para o e-n1ail re1nocao2020(jt)cdu.cachociro.cs.gov.br. 

Art. 9° O candidato não poderá se rc1nover nos seguintes 
casos: 

I - Se houver faltado ao trabalho, etn virtude de licença 1nédica, por período 
superior a 45 (quarenta e cinco) dias, ininterruptos ou não, no intervalo verificado de 31/10/2019 
" 31/10/2020. 

II - Se estiver e1n gozo de licença para trato de interesse pa11icular, salvo 
retorno em data anterior a 31/10/2020. 

Ill - Servidores cm período probatório 

Da Classificação 

Art. 1 O. A classi ti cação resultará da sonu1 dos pontos 
atribuídos ao te1np_o de serviço dedicado ao ensino, con10 estatutário ou celetista estável, nas 
Unidades de Ensino pertencentes à Rede Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, ou à Rede 
Estadual de Ensino, en1 se tratando de servidores cedidos ao Município através do Convênio de 
Municipalização nº 187/2005, de 29/07/05. 

Al't. 11. Para efeito de contagem de pontos, no quesito 
tempo de serviço, será considerado o critério de pontuação abaixo especificado: 

Te1nno de Ser\'iro 
Esnccifical'ão Pontos 

Te111po de Serviço no cargo, na situação funcional atual até 31/10/2020, prestado nas 
lJnidades de Ensino e/ou Unidade Central da Rede Municipal de Cachoeiro de 1.0 (uni) ponto por n1ês de 
llapenüriin, inclusive Unidades de Ensino nn1nicipalizadas (Convênio 187/2005 de trabalho con1pleto 
29/07/2005). 

§ 1° So1nente será con1putado, o ten1po de serviço referente 
à situação funcional atual do servidor, observada a transfonnação de vínculo, desde que inantido o 
1nes1no cargo. 

§ 2º Serão descontados os afasta1nentos se1n ônus para o 
rvlunicípio, disponibilidade cn1 outros órgãos, 1nandatos eletivos, cargos co1nissionados fora do 
fi1nbito da SEME, licença para trato de interesses particulares e licença especial re1nunerada. 
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§ 4º Para efeito de dese1npate serão adotados os critérios: 
I - data da assunção (dia, inês e ano); 
fl - o n1ais idoso. 
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Art. 12. A relação de classificação dos candidatos estará à 
disposição dos interessados no endereço eletrônico \V\\'\V.cachoeiro.es.gov.br. 

Art. 13. O candidato que desejar interpor recurso deverá 
iàzê-lo, por escrito etn fonnulârio disponível en1 \V\V\v.cachoeiro.es.gov.br, expondo de fonna 
clara e fundatnentada sua argu1nentação, a ser protocolada na Secretaria Nfunicipal de Educação, 
dentro do prazo especificado no cronogra1na do concurso. 

§ 1 º Os recursos que fore1n apresentados fora do prazo 
previsto no cronogra1na ou que não explicitar objetiva111ente a rnzão do inconfonnis1no, inclusive 
con1 juntada de doctnnentos con1probatórios das alegações, serão liininannente indeferidos. 

§ 2° A resposta ao recurso interposto estará à disposição 
dos interessados a partir da data constante do cronogra1na, podendo os recorrentes ter acesso ao 
que for decidido na recepção da Secretaria Municipal de Educação. 

Do Cronograma 

Art. 14. Os atos inerentes ao Concurso de Re1noção e 
Renun1eja1nento serão realizados na Secretaria Municipal de Educação, obedecidos os prazos 
abaixo discri1ninados: 

~Etana . 1 Data [ 
1 - Inscrícão dos Candidatos 23 a 28/12/2020 
2 - Classificacão Preli1ninar dos Candidatos 29/12/2020 
3 - Recursos 30/12/2020 
4 -Classificação Final e Divulgação de Vagas 05/01/2021 
5 - Re111ocão - Chainada 06 e 07/01/2021 

§ 1º A escolha das vagas ocorrerá via platafor1na Google 
Meet, sendo o link disponibilizado via e-mail e whatsapp informados pelo candidato no ato da 
inscrição. 

§ 2º Para entrada na sala de conferência para escolha de 
vagas, será autorizado apenas c-1nail infonnado pelo candidato no ato da inscrição. 

Art. 15. Não havcríl, sob qualquer pretexto, segunda 
cha1nada aos faltosos, a qualquer tu1ut das etapas do concurso e nen1 haverá realização de suas 
etapas fora dos locais e horários estabelecidos. 

§ 1º O candidato a ser cha1nado, deverá apresentar-se e, 
caso não queira escolher as vagas disponíveis no n1on1ento, fará desistência provisória, sob seu 
próprio risco_, até que su1ja a vaga de seu interesse. 

o direito de escolha. 
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§ 3º Pennitir-sc-á a escolha por procuração 1nedíante ao 
envio do respectivo 1nandato, registrado ern cartório, aco1npanhada de docu1nento de identidade 
do procurador, para o e-1nail rc1nocao2020CiVedu.cachoeiro.es gov hr. 

Das Vagas 

Art. 16. As vagas para escolha serão: 

1 - as relacionadas e divulgadas pela Cornissão do Concurso de Reinação e 
Re1nancja1nento que estarão disponíveis cn1 \V\V\v.cachoeiro.t~s M"ºV hr no dia 05 de janeiro de 
2021, após 16 horas. 

li - as que surgire1n por força de reinação de candidatos no decorrer do 
concurso. 

Art. 17. Para efeito de fixação de vagas do cargo de 
Professor de Educação Básica D (PEB-D) serão consideradas as necessidades pedagógicas 
originadas pela Pandenüa COVID-19, identificadas pela Secretaria Municipal de Educação, con1 
base no disposto da Portaria 572 de 19 de maio de 2020. 

§ lº O Professor de Educação Básica D (PEB-D), com 
carga horária se1nanal de 40 horas deverá atuar nos dois turnos. 

§ 2° O Professor de Educação Básica D (PEB-D), com 
carga horária se1nanal de 25 horas, atenderá às tunnas existentes na unidade de ensino, en1 seu 
turno, ou e1n horário alternado para atender a necessidade do ensino. 

Art. 18. Quando o servidor re1nover-se de turno ou tunna 
de SRM para ensino regular, não perderá sua classificação na escola. 

Art. 19. A escolha de vaga pelo candidato deverá estar e1n 
confonnidadc con1 a carga horária estabelecida para o cargo. 

Art. 20. Constatado qualquer descu1nprünento às nonnas 
deste Regula1ncnto, caberá à Secretaria Municipal de Educação pro1novcr a anulação de todas as 
etapas e procedin1entos e1n relação ao candidato que lhe der causa, sujeitando-se este a 
re1naneja1nento ou localização de ofício, de acordo con1 as vagas re1nanescentes e a be1n do 
ensino. 

Art. 2 l. Será excluído deste Concurso de Remoção e de 
lle111aneja1nento o candidato que, no curso do certa1ne, con1provada1nente: 

1. apresentar docu1nento falso, incon1pleto ou incorreto; 
II utilizar-se dos dispositivos de que trata esta portaria, de inodo a fraudar a 

igualdade de cotnpetição entre os interessados; 
111. valer-se de expediente contrário às finalidades da re1noção e do 

re1naneja1nento, 1nobilizando e1n vão os esforços da Unidade Central; 

para, no ato 
candidato; 
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V. contrariar os princípios éticos da educação. Parágrafo li nico. Constatada a 
infração n quaisquer dos itens deste artigo) scn1 prejuízo da apuração disciplinar cabível, serão 
considerados inexistentes os atos praticados) co1n retorno dos envolvidos à situação anterior, ou 
pro1novida a localização de oficio, a critério da Secretaria Municipal de Educação. 

Das Disposições Finais 

Art. 22. Deverão inscrever-se obrigatoria1ncnte no 
Concurso de Remoção e Remanejmnento os professores que forem considerados sem localização 
ou excedentes na unidade de ensino, inclusive os se1n localização. 

§ 1° E1n caso de existência de vaga o servidor deverá 
escolher, sob pena de ser localizado de ofício pela Secretaria Municipal de Educação, que 
utilizará para isso as vagas remanescentes, pela Secretaria Municipal de Educação, conforme Art. 
33, inciso Ida Lei nº 3.995/1994. 

§ 2° Os que se enquadrare1n no caput deste artigo terão 
prioridade na escolha de vagas, sendo obedecida a classificação entre os que se encontrarc1n na 
1nes1na sih1ação, desde que decorrente da diininuição do nú111ero de tunnas, paralisação de 
unidade de ensino e reestruturação do sisten1a nu1nicipal de ensino. 

§ 3º Não serão tratados no concurso de i:e1noção e 
renu1ncja111ento a que se refere esta Portaria, pedidos de pennuta porventura existentes. 

Art. 23. O servidor re1novido ou re1nanejado fica sujeito ao 
Calendário Escolar e horário da Unidade de Ensino na qual se localizou. 

Art, 24. Encerrada a escolha de vagas, o Concurso de 
lle111oçào e Re1naneja1nento, será hornologado pela Secretária lvfunicipal de Educação e publicado 
no Diário Oficial do Município. 

Art. 25. Não serão acatadas as alegações fundadas em 
desconheci1nento das instruções desta Portaria. 

Art. 26, A desistência provisória no concurso de remoção 
só será válida até o ténnino da listage111 de classificação do referido concurso. 

Art. 27. Os casos Olnissos, inclusive os relacionados 
à desaposentação e à readaptação funcional, serão apreciados pela Cotnissão do Concurso de 
Rc111oção e Re1nanejan1enlo, cujas decisões serão sub1netidas à Secretária Municipal de Educação. 

1\l't, 28. Esta Portaria entra en1 vigor nesta data, revogadas 
as disposições e1n contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 22 de dezembro de 2020 

CRISTINA ~ji~J~~;;-;; VARGAS 
Secretária ~/icipal de Educação 
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